
ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE DIVINÓPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS
DECRETO Nº 16.959/25

Prorroga o prazo de validade do Processo
Seletivo Público a que trata o Edital nº
001/2023.

 
O Prefeito Municipal de Divinópolis, Gleidson Gontijo de
Azevedo, no uso de suas atribuições legais, e considerando a
existência de candidatos aprovados no Processo Seletivo
referente ao Edital nº 001/2023, e que no instrumento restou
fixada a validade pelo prazo de dois anos, com possiblidade de
“prorrogação por igual período”;
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica prorrogado por mais 02 (dois) anos o prazo de
validade do Processo Seletivo Público a que trata o Edital nº
001/2023, a partir de 21/11/2025.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Divinópolis, 02 de outubro de 2025.
 
(Assinado Digitalmente)
GLEIDSON GONTIJO DE AZEVEDO
Prefeito Municipal
 
(Assinado Digitalmente)
MATHEUS DA SILVA TAVARES
Secretário Municipal de Governo
 
(Assinado Digitalmente)
LEANDRO LUIZ MENDES
Procurador-Geral do Município 
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